












 

 
ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

 
 

 
PRESTADOR: FERNANDA RAMALHO ABREU 
CI N. MG-11.156.335 CPF N. 040.806.016-62  
Endereço: Rua Alfa, 280 apto 228 bloco 7 - Bairro: Jardim Riacho das Pedras – 
Contagem/MG – CEP: 32.241-220. 

 
CLIENTE: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL PEQUENO PRÍNCIPE 
A/C: José William 
CNPJ: 16.840.803/0001-94 
Endereço: Av. Doutor Antônio Chagas Diniz, 107 – Bairro: Cidade Industrial – Contagem/MG 
– CEP: 32.210-160. 
 
 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR DA 
PARCELA 
(MENSAL) 

VALOR TOTAL 
(24 MESES) 

Prestação de serviços 
contábeis em 
departamento de pessoal, 
contábil, obrigações 
fiscais bem como 
assessoria trabalhista, 
fiscal e tributária. 
Prestação de contas junto 
à Prefeitura de Contagem 
referente ao repasse de 
verbas públicas, 
lançamento no portal da 
transparência do 
Município e serviços 
administrativos: 
elaboração dos planos de 
trabalho e projetos, etc. 

 
 
 
 
 

24 
 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 3.000,00  
(dois mil e oitocentos 

reais) 
 

Valor de acordo com a 
tabela referencial da 

ASSCON (Associação 
Nacional dos 

profissionais de 
contabilidade). 

 

 
 
 
 
 

R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil 

reais) 

  
 
Valor total anual da prestação serviços: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) por 24 (vinte e 
quatro) meses. 

 
Vigência do contrato: 27 de janeiro de 2025 a 27 de janeiro de 2027. 
 
Validade: 30 dias 

 
Contagem, 24 de janeiro de 2025 

 

 
FERNANDA RAMALHO ABREU 

CRC MG-80.858/0 
 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FERNANDA RAMALHO ABREU
CPF: 040.806.016-62
Certidão nº: 7583034/2025
Expedição: 10/02/2025, às 12:48:15
Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FERNANDA RAMALHO ABREU, inscrito(a) no CPF sob o nº
040.806.016-62, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FERNANDA RAMALHO ABREU
CPF: 040.806.016-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:44:16 do dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2025.
Código de controle da certidão: 89C7.E74D.3E7F.5D2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

 

 
 
 
 
 
 
À instituição: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL PEQUENO PRÍNCIPE  
C. N. P. J: 16.840.803/0001-94 
A/C: José William 
 
 

 
 
Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários que eu, Fernanda 

Ramalho Abreu inscrita no CPF: 040.806.016-62 e no CRC MG-80.858/0, não possuo CRF 
(Certificado de Regularidade do FGTS) por ser pessoa física e esse documento só ser 
possível a retirada para pessoa jurídica.  

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade da 
declaração acima sob penas da lei, assino para que produza seus efeitos legais. 

 
 
 
 
Contagem, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
FERNANDA RAMALHO ABREU 
CPF: 040.806.016-62 
CRC MG – 80.858/0 

 
 
 



Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

282

27/03/2025 13:51:08 27/3/2025 XUPDRITD5

040.806.016-62 72140897 CONTAGEM - MG

RUA  ALFA ,280 - JARDIM RIACHO DAS PEDRAS CEP: 32241-220

APTO 228 BL 7 (31)99453-1196 NANDARAMALHO8@GMAIL.COM

CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL PEQUENO PRINCIPE

72069881 CONTAGEM - MG

(31)2557-4461 CRECHECISPP@YAHOO.COM

17.19 / 692060100 - atividades de contabilidade

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO PERIODO DE 27/02/2025 A 26/03/2025 NO AMBITO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.020/2025.
Valor Aproximado dos Tributos: 5,00%

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

FERNANDA RAMALHO ABREU

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

16.840.803/0001-94

AVENI AV. DOUTOR ANTONIO CHAGAS DINIZ ,107 - CIDADE INDUSTRIAL CEP: 32210-160

Local da Prestação CONTAGEM - MG

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

0,00

( ) Sim (X) Não

0,00

0,00

3.000,00

3.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.


